INESC PORTO - Instituto de Engenharia de Sistemas e Computadores do Porto

MONOGRAFIA DE FUNÇÃO



1. IDENTIFICAÇÃO DA FUNÇÃO

Designação da Unidade Organizativa: Unidades: Sistemas de Energia, Sistemas de Informação e Comunicação, Telecomunicações e Multimédia, Optoelectrónica e Sistemas Electrónicos, Engenharia de Sistemas de Produção

Designação da Função: COORDENADOR DE UNIDADE

Código de Função: 01


2. MISSÃO DA FUNÇÃO

Definir o Plano estratégico da Unidade que, enquadrado pelas directivas e opções globais definidas pela Direcção, defina e caracterize o conjunto de acções* que têm de ser desenvolvidas; com base neste plano, desenvolver o respectivo Orçamento, que constitui o principal documento de planeamento e controlo de gestão da Unidade. Gerir a Unidade, promover e estabelecer contactos com potenciais parceiros, clientes e entidades financiadoras de projectos de âmbito nacional e internacional com interesse estratégico para a Unidade, acompanhar e coordenar todas as suas actividades, gerir recursos humanos, técnicos e financeiros envolvidos, de forma a garantir o desenvolvimento da Unidade e da Instituição. Sempre que necessário, assumir a coordenação de determinada(s) Área(s) de intervenção da respectiva Unidade.

* Estas acções deverão considerar, de forma equilibrada e adequada às especificidades de cada Unidade, as várias vertentes relevantes para a actividade da instituição, nomeadamente a vertente cientifica, tecnológica e de transferência de tecnologia.



3. ORGANIGRAMA DA FUNÇÃO


Designação da Função do Resp.

do seu Responsável Directo

Designação da Função 

do Responsável Directo

Designação da Função



4. TAREFAS DA FUNÇÃO

1. Colaborar na definição da estratégia, objectivos, imagem e marketing da Instituição

2. Definir o Plano estratégico, objectivos, imagem e marketing da Unidade, no quadro da estratégia global da Instituição (ponto 1)

3. Elaborar o Orçamento e o Plano de Actividades que deverá ter em conta os vários planos de actividades das diferentes áreas

4. Coordenar alguns projectos da Unidade

5. Participar nas reuniões periódicas inter-Unidades, para acompanhamento das actividades desenvolvidas e discussão/resolução dos problemas

6. Gerir os recursos materiais da Unidade, em função das necessidades decorrentes dos projectos em curso

7. Monitorizar a execução do Plano de Actividades e Orçamento

8. Elaborar relatórios de actividades da Unidade, incluindo análise crítica de desempenho da mesma

9. Representar a Unidade aos níveis interno e externo

10. Definir novas áreas de actividade

11. Definir/Conceber novos projectos de I&D ou transferência de tecnologia (nacionais e internacionais) com interesse estratégico para a Unidade

12. Dinamizar actividades de pós-graduações com docentes a graus académicos

13. Promover a publicação dos trabalhos desenvolvidos na Unidade

14. Gerir a actividade corrente da equipa de colaboradores da Unidade, incluindo coordenar e articular a alocação dos elementos da Unidade aos projectos em curso

15. Gerir os recursos humanos da Unidade: selecção, definição de planos de formação, avaliação, gestão de carreira, entre outros

16. Garantir o arquivo, actualização e consolidação de toda a documentação e informação referente às actividades desenvolvidas na Unidade

17. Garantir um nível de produção cientifica compatível com os objectivos da instituição

18. Sempre que necessário, assumir a coordenação de determinada(s) Área(s) de intervenção da respectiva Unidade



COORDENADOR DE UNIDADE
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